


EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº_____/2025

AO PROJETO DE LEI N° Nº 49/2023, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Cajazeiras, para o Exercício de 2024 e dá outras providências.

Súmula: Indica a aplicação de recursos nos termos do que autoriza o art.124-A da Lei Orgânica Municipal.

O vereador que esta subscreve, tempestivamente, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 124-A da Lei Orgânica Municipal, apresenta a Comissão de Finanças e Orçamento para que seja submetida  à apreciação do Plenário a seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei nº 49/2023.
Art.1º - As Emendas Individuais ao Projeto de Lei Orçamentária, serão aprovadas no limite de 1.2% (um inteiro e dois décimos por cento), da receita corrente liquida do último exercício.
Art. 2º - Considerando que a Receita Corrente Líquida no exercício financeiro de 2024, este valor nos termos do percentual limite constante do art. 1º, perfaz o montante total de R$ 3.389.440,00 cabendo individualmente a cada vereador o direito de apresentar emenda impositiva no valor de R$ 225.962,67
Art. 3º - Será destinado ao atendimento na área da saúde recursos financeiros na ordem de R$ 112.981,34 para aquisições de bens e material de consumo, sendo 25% para Unidade de Saúde do Distrito de Divinópoles, 25% para Unidade de Saúde do Distrito de  Serra da Arara,  25% para Unidade de Saúde do Distrito de Catolé dos Gonçalves e 25% para Unidade de Saúde do Bairro Cristo Rei.
Art.4º - Será destinado para Construção os recursos financeiros na ordem de R$ 112.981,34, sendo 50% para construção de uma passagem molhada no Sítio Almas e 50% para construção de uma passagem molhada no Distrito de Serra da Arara.
Art.5º - Para cobertura dos créditos autorizados nos artigos anteriores, deverão ser canceladas dotações orçamentárias de recursos ordinários livres do mesmo órgão e unidade.
Art.6º - Após aprovação, a presente Emenda será publicada no órgão oficial do município, para fins da sua execução orçamentária nos termos da legislação vigente.
Sala do Plenário, 19 de novembro de 2025.
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João Lins de Souza


Vereador da Câmara Municipal de Cajazeiras






































EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº. 073/2025
(Do Município de Cajazeiras)
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Cajazeiras, para o exercício de 2026, e dá outras providências.
	 VEREADOR: João Lins de Souza
	PARTIDO:  PSD

	EMENDA Nº.           /2025
	    TIPO DE EMENDA
ANEXO EMENDA IMPOSITIVA
	DATA: 19/11/2025

	INCLUIR COMO META
Órgão- 02.130 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade Orçamentária- 10.301.1008.2043 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Publicos de Saude Atençao primaria
Elemento despesa- 3390.30.99- Material de consumo/3390.32.99 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuita.
 (Meta Especifica) - destinar recurso para aquisições de bens e material de consumo para Unidade de Saúde do Distrito de Divinópoles da cidade de Cajazeiras PB
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RECEBIDO:                                      
Em_____/______/______ às _____:_____Horas 
Visto: ___________________________
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	[image: ]Assinatura do Autor (a): 

	
	
	


          
RECEBIDO:                                      
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Órgão- 02.120 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos 
Unidade Orçamentária- 20.608.1006.1015 Implantação , ampliação e melhorias da Infraestrutura  Rural
Elemento despesa- 4490.51.99- obras e instalações
 (Meta Especifica)- Destinar recurso para construção de passagem molhada do Sitio Almas, Zona rural da cidade de Cajazeiras PB. Localizada na Região dos Acenios.
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 (Meta Especifica)- Destinar recurso para construção de passagem molhada do Distrito de Serra da Arara, Zona rural da cidade de Cajazeiras PB. Localizada na região após a escola da comunidade.
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